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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL Nº 176 DE 17 DE MARÇO DE
2023.
EMENTA:
Declara  Estado  de  Calamidade  Pública  (ECP)  no
Município  de  Santo  Antonio  dos  Lopes/MA,  em
Decorrência  do  Elevado  Volume  de  Chuvas,  e  dá
Outras Providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  previstas  na  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes,
CONSIDERANDO o alto nível da água e a vazão do
Rio Mearim e Rio Flores e seus afluentes no território
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, bem
como a  transbordação do  Açude Municipal  e  seus
afluentes  com  retenção  do  escoamento  da  água

pluvial,  que está deixando na região com impactos
diretos  na  sede  do  município,  com a  consequente
migração de moradores da zona Rural,  e  na Zona
Urbana deste Município;
CONSIDERANDO que as fortes chuvas que atingiram
o Município de Santo Antônio dos Lopes no dia de
hoje, resultando em enchentes, colocando em risco
inúmeras habitações, expondo a risco pessoas, além
de  danos  materiais,  ambientais  e  prejuízos
econômicos,  o  que  denota  situação  necessária  à
declaração de Estado de Calamidade Pública;
CONSIDERANDO  as  previsões  meteorológicas  que
indicam a continuidade de chuvas intensas;
CONSIDERANDO os danos, prejuízos e o crescente
número de famílias desabrigadas;
CONSIDERANDO  o  enorme  prejuízo  ao  plantio  e
colheita de grãos e frutas;
CONSIDERANDO  que  compete  ao  Município  a
preservação  do  bem-estar  da  população  e  das
atividades socioeconômicas das regiões atingidas por
eventos adversos, bem como a adoção imediata das
medidas que se fazerem necessárias para, em regime
de cooperação, combater situações emergenciais;
CONSIDERANDO o evidente interesse público.
DECRETA:
Art.  1º  Fica  declarada  a  existência  de  situação
anormal  por  intempérie  natural  provocada  pelas
fortes chuvas, perfazendo alto índice pluviométrico,
afetando  várias  áreas  da  zona  rural  e  urbana,
caracterizado, assim, o Estado de Calamidade Pública
no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Art.  2º  Fica  autorizada a  mobilização de  todos  os
órgãos  municipais,  podendo  somar  a  outros  entes
estatais,  para  atuarem  nas  ações  de  respostas
necessárias  a  minimizar  os  efeitos  causados  pelas
chuvas.
§ 1º As secretarias municipais, conforme sua área de
atuação e atribuições, formarão comitê de crise.
§ 2º Compete ao comitê o estudo e direcionamento
das políticas públicas voltadas a preservação da vida,
minimização  de  danos  a  particulares  e  a  bens
públicos, sendo responsáveis, no prazo de 05 (cinco)
dias, o planejamento das ações a serem realizadas.
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§ 3º Cada secretaria municipal envolvida designará
um servidor  para  compor  o  comitê  de  crise,  este
servidor  ficará  à  disposição  da  comissão  para
trabalhar as soluções emergências que demandam a
situação de calamidade pública.
§  4º  Identificada  a  situação  de  risco  de  morte  a
particulares, a comissão através da coordenadoria da
defesa civil, notificará o morador para deixar o imóvel
imediatamente, caso o particular resista poderá ser
requisitada a força policial para ajudar na remoção.
Art. 3º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e
XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se
as autoridades administrativas e os agentes de defesa
civil,  diretamente  responsáveis  pelas  ações  de
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
- Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para
determinar a pronta evacuação;
- Usar de propriedade particular, no caso de iminente
perigo  público,  assegurada  ao  proprietário
indenização  ulterior,  se  houver  dano.
Art. 4º Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei
Federal  nº  8.666 de 21/06/1993,  sem prejuízo das
restrições  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC
101/2000),  ficam  dispensados  de  licitação  os
contratos  de  aquisição  de  bens  necessários  às
atividades de resposta ao desastre, de prestação de
serviços e de obras relacionadas com a reabilitação
dos cenários dos desastres,  desde que possam ser
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias
consecutivos  e  ininterruptos,  contados  a  partir  da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo os seus efeitos pelo prazo de
90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual
período.
Art.  6º  Revogam-se  as  disposições  legais  em
contrário.
Art.  7°.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo
executivo  municipal  com  a  assistência  da
Procuradoria  Jurídica  do  município.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES-MA, em dezessete de março
de dois mil e vinte e três.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal
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